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I .2 A Ser Extinto com a Vacância Agente Judiciário

E PJ-01 a PJ-36 8%
D PJ-37 a PJ-50 40%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-14 a PJ-93 2%

I .3 A Ser Transformado com a 
vacância

Técnico Judiciário
C PJ-42 a PJ-64 53%
B PJ-65 a PJ-77 45%
A PJ-42 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Primeira Entrância

C PJ-49 a PJ-66 53%
B PJ-70 a PJ-77 45%
A PJ-49 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Segunda Entrância

C PJ-54 a PJ-68 53%
B PJ-70 a PJ-77 45%
A PJ-54 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Entrância Especial

C PJ-62 a PJ-74 53%
B PJ-75 a PJ-77 45%
A PJ-62 a PJ-93 2%

I .4 Suplementar

Agente Judiciário

E PJ-01 a PJ-36 8%
D PJ-37 a PJ-50 40%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-14 a PJ-93 2%

Oficial Judiciário 

D PJ-28 a PJ-50 48%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-28 a PJ-93 2%

Técnico Judiciário
C PJ-42 a PJ-64 53%
B PJ-65 a PJ-77 45%
A PJ-42 a PJ-93 2%

I .5 Estável Efetivado

Agente Judiciário

E PJ-01 a PJ-36 8%
D PJ-37 a PJ-50 40%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-14 a PJ-93 2%

Oficial Judiciário 

D PJ-28 a PJ-50 48%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-28 a PJ-93 2%

Oficial de Apoio Judicial

D PJ-28 a PJ-50 48%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-28 a PJ-93 2%

Técnico Judiciário
C PJ-42 a PJ-64 53%
B PJ-65 a PJ-77 45%
A PJ-42 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Primeira Entrância

C PJ-49 a PJ-66 53%
B PJ-70 a PJ-77 45%
A PJ-49 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Segunda Entrância

C PJ-54 a PJ-68 53%
B PJ-70 a PJ-77 45%
A PJ-54 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Entrância Especial

C PJ-62 a PJ-74 53%
B PJ-75 a PJ-77 45%

A PJ-62 a PJ-93 2%

I .6
Efetivado nos termos da Emenda 
à Constituição do Estado nº 49, 
de 2001

Agente Judiciário

E PJ-01 a PJ-36 8%
D PJ-37 a PJ-50 40%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-14 a PJ-93 2%

Oficial Judiciário 

D PJ-28 a PJ-50 48%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-28 a PJ-93 2%

Oficial de Apoio Judicial

D PJ-28 a PJ-50 48%
C PJ-51 a PJ-64 30%
B PJ-65 a PJ-77 20%
A PJ-28 a PJ-93 2%

Técnico Judiciário
C PJ-42 a PJ-64 53%
B PJ-65 a PJ-77 45%
A PJ-42 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Primeira Entrância

C PJ-49 a PJ-66 53%
B PJ-70 a PJ-77 45%
A PJ-49 a PJ-93 2%

Técnico de Apoio Judicial 
de Entrância Especial

C PJ-62 a PJ-74 53%
B PJ-75 a PJ-77 45%
A PJ-62 a PJ-93 2%

ANExo III
(a que se refere o art. 23 da Lei nº 23.478, de 6 de dezembro de 2019)

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA Do PoDEr JuDICIárIo

III.1 – Grupo de Direção (PJ-DS).

Identificação
Denominação Padrão de 

vencimento

Nº de Cargos
Código do 

Grupo Código do Cargo recrutamento 
Amplo

recrutamento 
Limitado

PJ-DS-01 SP-L1 Secretário Especial da Presidência 
e das Comissões Permanentes PJ-85 1

PJ-DS-01 SP-A1 Secretário do Presidente PJ-85 1
PJ-DS-01 GP-A1 Chefe de Gabinete do Presidente PJ-85 1
PJ-DS-01 AP-L1 Assessor Jurídico do Presidente PJ-85 1
PJ-DS-01 AI-A1 Assessor Técnico Especializado PJ-85 1
PJ-DS-01 So-L1 Secretário do Órgão Especial PJ-85 1

PJ-DS-01 CG-A1 Chefe de Gabinete do Corregedor-
Geral PJ-85 1

PJ-DS-01 DS-A1
DS-L1 e DS-L2 Diretor de Secretaria PJ-85 1 2

PJ-DS-01
DE-A2 e DE-A3
DE-L1 a DE-L6; 
DE-L8 e DE-L9

Diretor Executivo PJ-85 2 8

PJ-DS-01 AD-L1 Auditor PJ-85 1

PJ-DS-01 CI-A1 Assessor de Comunicação 
Institucional PJ-85 1

PJ-DS-01 Av-L1 Assessor Jurídico da 1ª Vice-
Presidência PJ-85 1

PJ-DS-01 AG-L1 Assessor Jurídico da 3ª Vice-
Presidência PJ-85 1

PJ-DS-01 ES-L2 Assessor Especial II PJ-85 1

III.2 – Grupo de Assessoramento (PJ-AS) e Assistência (PJ-AI)

Identificação
Denominação Padrão de 

vencimento

Nº de Cargos

Código do Grupo Código do Cargo recrutamento 
Amplo

recrutamento 
Limitado

PJ-AS-01
AS-A1 a AS-A420

Assessor Judiciário PJ-77
420

AS-L1 a AS-L140 140

PJ-AS-02

AJ-A1 a AJ-A13

Assessor Jurídico II PJ-77

13
AJ-L1; AJ-L3 a 
AJ-L16; AJ-L23 

a AJ-L37
30

PJ-AS-02

AT-A1 a AT-A16

Assessor Técnico II PJ-77

16
AT-L1 a AT-L8; 

AT-L10; AT-L12; 
AT-L13; AT-L16 

a AT-L19
15

PJ-AS-03 JI-L1 e JI-L2;
JI-L4 a JI-L6 Assessor Jurídico I PJ-69 5

PJ-AS-03 TI-L1 a TI-L8 Assessor Técnico I PJ-69 8

PJ-AS-03 Ar-L1 Assessor II PJ-69 1
PJ-AS-04 AZ-A1 a AZ-A763 Assessor de Juiz PJ-51 763
PJ-AS-05 Au-A1 a Au-A3 Assessor Judiciário II PJ-43 3
PJ-AS-06 AC-A 1 a AC-A3 Assessor Judiciário I PJ-36 3
PJ-AI-01 TA-L1 a TA-L2 Assistente Técnico de Auditoria PJ-61 2
PJ-AI-01 TP-L1 Assistente Técnico de Precatórios PJ-61 1

PJ-AI-01 TG-A1 a TG-A5 Assistente Técnico de Gabinete PJ-61 5

PJ-AI-01 TT-A1 Assistente Técnico de Transportes PJ-61 1

PJ-AI-02 TE-A1 a TE-A15 Assistente Técnico PJ-43 15

PJ-AI-03 Ju-A1 a Ju-A280 Assistente Judiciário PJ-29 280

PJ-AI-03

EP-A1 a EP-A3; 
EP-A9; EP-A10; 
EP-A12; EP-A17; 
EP-A19; EP-A21; 
EP-A23;EP-A24; 

EP-A29; EP-A33 a 
EP-A35; EP-A40; 
EP-A42; EP-A48; 
EP-A50; EP-A54; 
EP-A55; EP-A57; 
EP-A60; EP-A61; 
EP-A63; EP-A65 a 
EP-A67; EP-A69 a 
EP-A71; EP-A73; 
EP-A75 e EP-A76

Assistente Especializado PJ-29 34

III.3 – Grupo de Chefia (PJ-CH)

Identificação
Denominação Padrão de 

vencimento

Nº de Cargos

Código do Grupo Código do Cargo Recrutamento Amplo recrutamento 
Limitado

PJ-CH-01

GE-A1; GE-A3 
a GE-A8

Gerente PJ-77

7

GE-L1 a 
GE-L26; GE-L28 

a GE-L30; 
GE-L33 a 

GE-L39; GE-L43

37

PJ-CH-01 GC-L1 a GC-L34 Gerente de Cartório PJ-77 34

PJ-CH-01 GS-L1 a
GS-1 .237 Gerente de Secretaria PJ-77 1 .237

PJ-CH-01 GT-L1 a
GT-L320 Gerente de Contadoria PJ-77 320

PJ-CH-01 GM-L1 Gerente da Central de Mandados PJ-77 1

PJ-CH-01 GJ-L1 Gerente dos Juizados Especiais PJ-77 1

PJ-CH-02 Ev-L1 a Ev-L34 Escrevente PJ-69 34

PJ-CH-02

CA-A1 a 
CA-A10

Coordenador de área PJ-69

10

CA-L1 a 
CA-L66; 
CA-L69 a 
CA-L73; 
CA-L78; 
CA-L89; 
CA-L91 a 
CA-L96

79

CA-L97 a 
CA-L101 5

PJ-CH-03

CS-A1 a CS-A4; 
CS-A6; CS-A10; 

CS-A13; 
CS-A16; 
CS-A18; 
CS-A20; 

CS-A23; CS-A24
Coordenador de Serviço PJ-61

12

CS-L1 a CS-L8 8

CS-L14 a 
CS-L16 3

PJ-CH-04 CT-L1 a CT-L10 Coordenador de Setor PJ-43 10

PJ-CH-05 CI-L1 Comissário da Infância e da Juven-
tude Coordenador PJ-42 1

PJ-CH-06 CC-L1 e CC-L2 Comissário de Menores Coorde-
nador III PJ-34 2
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